
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO · 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Govemo e AdmlnlstraçAo 

DECRETO N° 9.258, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre nova composição do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano -
COMDURB. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas 
atribuições legais e em especial o art. 5° da Lei n° 5.631, de 15 de março de 2012, e 

Considerando o Ofício n° 026/2023, de 01 de novembro de 2023, do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano - COMDURB -Assis, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica nomeado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano do Município de 
Assis - COMDURB-ASSIS, para' atuação no biênio 2023/2025, composto com os 
seguintes representantes: 

Representantes do Poder Público: 

1- Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Titular: Eduardo David Figueiredo 
Suplente: Alcides Martins 

Titular: Adenilton Pereira de Matos 
Suplente: Ivan Décio Serra 

Titular: Fábio Ávila Nossack 
Suplente: Rui Cesar Spera 

Titular: Adriano Luis Romagnoli Pires 
Suplente: Diego Augusto Tavares 

11- Representantes da Secretaria Estadual de Meio Ambiente: 

Titular: Patrícia Barbosa Fazano Duarte 
Suplente: Nelson Antônio Gallo 

111- Representantes da Secretaria Estadual da Agricultura: 

Titular: Roberto Ciciliato 
Suplente: Thiago Ticianelli Arantes 

IV- Representantes das Concessionárias de serviços públicos de água e 
esgoto, energia elétrica e transporte coletivo: 

Titular: Mike Vago Teixeira Santana 
Suplente: John Diego da Silva 

Titular: Fábio Albertini 
Suplente: Nilo Lemos Cardoso Neto 
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Representantes da Sociedade Civil: 

1- Representantes das Associações dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Assis e Região; do Conselho Regional dos Corretores 
Imobiliários - CRECI e da Ordem dos Advogados do Brasil- OAB: 

Titular: Teresa Cristina Campos Carneiro 
Suplente: José Antonio Bueno 

Titular: Marcelo Teixeira de Carvalho 
Suplente: Evaldo Moreira da Silva 

Titular: Marcelo Vitor Silva Rizzo 
Suplente: Lucas de Holanda Martins de Castilho 

11- Representantes da ONG para Desenvolvimento Sustentável: 

Titular: Júlio César Rosa 
Suplente: Cledir Mendes Soares 

111- Representantes dos Clubes de Serviços: 

Titular: Maria das Graças Santos Avanzi de Oliveira 
Suplente: Vinicius Rocha Pinheiro Machado 

IV- Representantes das Associação de Moradores de Bairro da Zona Urbana: 

Titular: Olívio Alves de Souza 
Suplente: Geraldo Antonio Miranda 

V- Representantes da Associação de Moradores de Bairro da Zona Rural: 

Titular: Valter Gomes Nogueira 
Suplente: Orlando Gonçalves de Oliveira 

Representantes da Comunidade: 

Titular: Ediane Brito Ribeiro . 
Suplente: Fernando Luiz Vieira 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de nov 


